
      
ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Nº Goiânia, 

PLONTARTIA Nº 132/86 

O Iresidente do Pribumal ilegional Eleitoral do “g'tã 

do de Golás, lixcelentíssimo Senhor Desembargador HO- 

HO SABINO Di PuIZÃO, no uso de suas atribuições ' 

legais, 

ALSOLY 

ustender a jurisdição do Doutor IVO FÁVARO, Juiz E — 

leitoral da 109º Zona, sediada em Itapirapuâ-Golãs, à 122º Zona, 

com sede na cidado de Goidselo., com efeito retroativo a partix 

CULPA ol di ARO col e 

CABINE DA PRUCTLCNCIA DO ULIDUNAL REGIONAL LÍTIO 

: e e er e er pasmo Pes qr rr Ee A pur é em gp ee rr eta 
RAL DO LSTZadO Di GOLãG, dll GOLANIA, AUG 24 DIAS DO Es Di SbEoi 

Dão DO AMO DE 19364 
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